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Mem. nº 181/2023/SEB /CIRCULAR/SEDUC

 Palmas, 27 de abril de 2023.

Às Diretorias Regionais de Educação

Assunto:  Plano de Segurança Escolar. 

Senhor (a) Diretor (a), 

1.   Informo a Vossa Senhoria que foi publicad o  no Diário Oficial do Tocantins ,  nº 
6310 de 17 de abril de 2023, a Portaria -  Seduc  nº 469 que dispõe sobre medidas preventivas e 
protetivas no âmbito das unidades escolares da Rede Estadual de Ensino do Tocantins.

2.  Conforme o art. 1º do ato normativo ,  serão  adotadas med idas  protetivas  e 
preventivas e no   § 1º as unidades escolares ficam autorizadas a adotarem  as  medidas para 
garantir a segurança da comunidade escolar. 

3.  Informo, ainda, que a etapa inicial será a organização do Comitê de Segurança 
Escolar, conforme disposto no art. 2º da Portaria (anexa). 

4. Cabe ao Comitê de Segurança Escolar as ações abaixo elencadas.

a) elaborar o plano de segurança da unidade escolar e as normas de conduta 
que preservem o bem-estar e a segurança de estudantes e profissionais da escola; 

b) monitorar a execução do plano; 

c) monitorar os fatos e situações de ameaça/violência; 

d) notificar os casos ocorridos ao Conselho Tutelar; 
e) registrar boletim de ocorrência, 

f) comunicar aos pais e/ou responsáveis pelos estudantes, os fatos e situações 
de ameaças/violência, bem como as intervenções realizadas. 

5.  Ressalto que o  Plano de Segurança Escolar deverá ser elaborado a partir do 
diagnóstico de situações de violência ocorridas na escola  e subsidiará   para a  tomada de 
decisão, registros escolares e registros de boletins de ocorrências, caso necessário. 

6.  Destaco  que o Plano da Equipe Multiprofissional/Orientador Educacional da 
unidade escolar norteará a elaboração das ações do Plano de Segurança Escolar e ambos  serão  
inseridos como anexo ao Projeto Político Pedagógico. 

7.  Informações complementares poderão ser obtidas na  Gerência de Gestão 
Educacional  desta Pasta, por meio  dos telefones (63)   3218-1435/1444 e endereço eletrônico  
gestaoeducacional@seduc.to.gov.br.

Atenciosamente,

CELESTINA MARIA PEREIRA DE SOUZA
 Superintendente de Educação Básica
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